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ANÁLISE PRELIMINAR

No que pertine ao Veto Parcial às emendas ao PL 118/2012, entende esta
Coordenadoria que o mesmo está de pleno acordo com o Ordenamento Juridico, não havendo
qualquer resquício de Inconstitucionalidade. Opina pelo encaminhamento do mesmo ao
Plenário desta Casa Legislativa.
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u o César Rodrigues

Coordenador Legislativo

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente l1.ei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


